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DECISÃO Nº. 084/2013
REVOGADA PELA RESOLUÇÃO 05/2021 DO CONSELHO DEPARTAMENTAL

O CONSELHO DEPARTAMENTAL DO CENTRO UNIVERSITÁRIO NORTE DO ESPÍRITO
SANTO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, EM SUA SEXTA SESSÃO
ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA OITO DE ABRIL DE DOIS MIL E TREZE, DECIDIU
POR UNANIMIDADE, EM FACE DO RELATO E PARECER FAVORÁVEL DO
CONSELHEIRO RONEY PIGNATON DA SILVA, APROVAR AS NORMAS E CONDIÇÕES
DE AFASTAMENTO PARA QUALIFICAÇÃO DOCENTE DO DEPARTAMENTO DE
EDUCAÇÃO E CIÊNCIAS HUMANAS DO CENTRO UNIVERSITÁRIO NORTE DO
ESPÍRITO SANTO, CONFORME ANEXOS I E II. TUDO CONFORME CONSTA NO
PROTOCOLADO N°. 715089/2013-56.

SALA DAS SESSÕES, 08 DE ABRIL DE 2013.

MARCELO SUZART DE ALMEIDA
PRESIDENTE
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ANEXO I À DECISÃO Nº. 084/2013

1º A solicitação [ANEXO II] do interessado em obter o afastamento deverá ser
encaminhada à Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação do DECH [CPPG] até o 2º
mês do semestre letivo anterior ao afastamento, cuja deliberação será dada em
reunião da Câmara Departamental.

I - A CPPG terá o prazo de até 15 dias, após o recebimento da solicitação do
interessado, para encaminhar sua análise e parecer à Câmara Departamental.

2º Terão prioridade de afastamento os interessados com maior Tempo Efetivo de
Serviço no Departamento de Educação e Ciências Humanas.

I - Caso o docente não tenha se afastado, considera-se por Tempo Efetivo de
Serviço o período desde sua entrada em exercício no DECH até a data da análise
do pedido pela Câmara Departamental, descontados eventuais períodos de licenças;

II - Caso o docente já tenha se afastado, considera-se por Tempo Efetivo de
Serviço o período desde o término de seu último afastamento até a data da análise
do pedido pela Câmara Departamental, descontados eventuais pedidos de licença;

III - Havendo empate em relação ao critério estabelecido no caput deste
artigo, serão adotados os seguintes critérios de desempate: 1º) Tipo de qualificação
em ordem decrescente de importância: a) Doutorado, b) Pós-Doutorado, c) Visitas
científicas e/ou intercâmbios acadêmicos; 2º) Tempo de exercício no magistério
superior; 3º) Docente com maior idade.

3º Os professores com o pedido de afastamento deferido deverão cumprir,
rigorosamente, as proposições da Resolução Nº. 31/ 2012 – CEPE/UFES.

4º Casos omissos e extraordinários serão julgados pela Câmara Departamental.
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ANEXO II À DECISÃO Nº. 084/2013

SOLICITAÇÃO DE AFASTAMENTO

Nome:___________________________________________________________

Cargo:_____________________________________________SIAPE:_________

Período previsto do afastamento:______________________________________

Solicitação:__________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

_________________________________________________

Nesses termos peço deferimento.

São Mateus – ES, em _____/_______/__________

________________________
Assinatura


